


























PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 09 DE 2014

Cria, em caráter temporário, as 
Funções Comissionadas de Grandes 
Eventos - FCGE e extingue Funções 
Comissionadas Técnicas - FCT. 

Art. 1º Ficam criadas, em caráter temporário, no âmbito do Poder 
Executivo, as funções de confiança denominadas Funções Comissionadas 
de Grandes Eventos - FCGE, nos quantitativos e valores especificados no 
Anexo I.

§ 1º A criação da FCGE será feita por meio de transformação de Funções 
Comissionadas Técnicas - FCT previstas no art. 58 da Medida Provisória nº 
2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

§ 2º Ficam extintas, em caráter definitivo, as seguintes FCT de que trata o § 
1º:

I - duzentos e quarenta e uma FCT-12;

II - oitenta e sete FCT-13; e

III - duzentas e trinta e seis FCT -14.

Art. 2º As FCGE destinam-se ao exercício de atividades de direção, chefia 
e assessoramento na Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes 
Eventos do Ministério da Justiça.

§ 1º As FCGE são privativas de servidores públicos ocupantes de cargo 
efetivo, de qualquer ente federado, e de militares da União, dos Estados e 
do Distrito Federal, em exercício na Secretaria Extraordinária de Segurança 
para Grandes Eventos do Ministério da Justiça.

§ 2º O ocupante de FCGE fará jus à remuneração do cargo ou do posto, 
acrescida do valor da função para a qual foi designado.

§ 3º O ônus da remuneração do cargo efetivo do servidor público ou o 
soldo do militar designado para exercer a FCGE permanecerá sob a 
responsabilidade do órgão ou entidade de origem, competindo ao 
Ministério da Justiça somente o pagamento da FCGE.

§ 4º A FCGE não se incorpora à remuneração do servidor público ou do 
militar e não integra os proventos de aposentadoria e pensão.



Art. 3º No ato de designação para o exercício da FCGE, constará o caráter 
transitório e o local exato de trabalho do servidor no âmbito da Secretaria 
Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos do Ministério da 
Justiça.

Art. 4º A FCGE exercida por militar das Forças Armadas será considerada 
função de natureza militar.

Art. 5º Fica estendido ao servidor ou militar, designado para o exercício da 
FCGE-3, o direito à percepção de auxílio-moradia, nos termos 
disciplinados nos arts. 60-A a 60-E da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990.

Art. 6º As FCGE ocupadas por civis se equiparam, para todos os efeitos 
legais e regulamentares, aos cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS de níveis correspondentes, nos termos 
do Anexo II, exceto quanto à remuneração, que deverá observar o disposto 
no Anexo I.

Parágrafo único. É vedada a percepção cumulativa da FCGE com os 
cargos, funções e gratificações a que se refere o § 4º do art. 58 da Medida 
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

Art. 7º As FCGE ficam extintas em 31 de julho de 2017 e seus ocupantes 
automaticamente dispensados.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de publicação.

SENADOR WELLINGTON DIAS
Presidente da Comissão



ANEXO I

FUNÇÕES COMISSIONADAS DE GRANDES EVENTOS

FUNÇÃO QUANT.

REMUNERAÇÃO

A PARTIR DA 
VIGÊNCIA DA 

MEDIDA 
PROVISÓRIA

A PARTIR DE 
1º DE 

JANEIRO DE 
2015

FCGE-3 60 R$ 4.764,89 R$ 5.132,82

FCGE-2 20 R$ 2.677,48 R$ 2.813,27

FCGE-1 20 R$ 1.673,46 R$ 1.702,52

TOTAL 100 - -

ANEXO II

TABELA DE EQUIVALÊNCIA ENTRE AS FUNÇÕES 
COMISSIONADAS DE GRANDES EVENTOS -

FCGE, QUANDO OCUPADAS POR CIVIS, E OS
CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIORES PARA EFEITOS

LEGAIS E REGULAMENTARES

CARGO EM COMISSÃO FUNÇÃO DE CONFIANÇA

DAS-4 FCGE-3

DAS-3 FCGE-2

DAS-2 FCGE-1
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais.  

 
......................................................................................................................................... 

Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas comprovadamente 
realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de hospedagem administrado 
por empresa hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação da despesa pelo servidor. 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes requisitos: 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, 
de 2006) 

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional; (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido proprietário, promitente 
comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no Município aonde for exercer o 
cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de construção, nos doze meses que 
antecederem a sua nomeação; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia; (Incluído pela 
Lei nº 11.355, de 2006) 

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em comissão ou 
função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, 
de Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 
2006) 

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de confiança não se 
enquadre nas hipóteses do art. 58, § 3º, em relação ao local de residência ou domicílio do 
servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos últimos doze 
meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de confiança, desconsiderando-se 
prazo inferior a sessenta dias dentro desse período; e (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou nomeação para 
cargo efetivo. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. (Incluído pela Lei nº 11.490, 
de 2007) 

Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no qual o servidor 
estava ocupando outro cargo em comissão relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado ocupado. 
(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 
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§ 1º O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) da 
remuneração de Ministro de Estado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 2º Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, fica 
garantido a todos os que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 
(mil e oitocentos reais). (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à disposição 
do servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago por um mês. 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001. 
Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização 
de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas 
no âmbito da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, e dá outras providências. 

....................................................................................................................................... 

Art. 58. Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uso no 
âmbito do Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções Comissionadas 
Técnicas - FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII. (Vide Medida 
Provisória nº 499, de 2010) (Vide Lei nº 12.375, de 2010) 

§ 1º As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes de cargos 
efetivos, constantes do Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não tenham 
sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1º desta Medida Provisória. 

§ 4º As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em comissão de 
Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a Lei nº 
9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art. 26 da Lei nº 
8.216, de 13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da 
República e dos órgãos que a integram com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de 
que trata o art. 1º da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998, e com os Cargos Comissionados de 
Direção, de Gerência Executiva, de Assessoria, de Assistência e Técnicos a que se refere a 
Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

§ 5º A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela 
complexidade e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com qualificação, 
capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo. 

§ 6º O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput deste artigo 
deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária em cada 
exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho existente no 
órgão ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento. 

§ 7º As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da aposentadoria e 
às pensões. 

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 
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Publicado no DSF, de 14/5/2014 
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